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PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2014 – Faculdade de Medicina/UFU 

 

 O Departamento de Saúde Coletiva do curso de Medicina da Universidade Federal de 

Uberlândia (UFU), torna público a abertura de edital para seleção de quatro vagas para bolsista de 

iniciação científica. As bolsas são destinadas a estudantes de Cursos de Graduação da UFU, afins ao 

campo da Saúde Coletiva. 

 Cursos afins ao campo da Saúde Coletiva, para fins deste edital, são aqueles inscritos na 

formação social, política e ética das pessoas e, cujos processos pedagógicos envolvam aspectos 

relacionados a temas concernentes as condições de vida e saúde de populações em sociedades, as 

políticas públicas e de saúde, a formação, pesquisa e relação com a comunidade, a produção de bens, 

serviços e ações voltados para saúde-doença-atenção-cuidado. Preferência aplicada a estudantes das 

ciências humanas, sociais e das ciências da saúde. 

 O presente edital tem por objetivo selecionar estudantes de graduação, como bolsista de 

iniciação científica, para integrar Grupo de Trabalho local da pesquisa “Análise do acesso e da 

qualidade da Atenção Integral à Saúde da população LGBT no Sistema Único de Saúde” a ser realizada 

em Uberlândia e Belo Horizonte, no período de outubro de 2014 a março de 2015. 

1. DO NÚMERO DE VAGAS 

 Serão ofertadas quatro vagas.  

2. DAS FUNÇÕES 

 Os estudantes selecionados comporão GRUPO DE TRABALHO EM PESQUISA SAÚDE 

LGBT ESTAÇÃO MINAS , observadas as regras na UFU e conforme segue: 

2.1. O GT é vinculado ao processo de trabalho do Departamento de Saúde Coletiva do curso de 

Medicina da Universidade Federal de Uberlândia. 

2.2. O grupo se constitui para realizar, em âmbito local, ações do projeto “Análise do acesso e da 

qualidade da Atenção Integral à Saúde da população LGBT no Sistema Único de Saúde” -

 http://www.nesp.unb.br/saudelgbt, desenvolvida pelo Núcleo de Estudos em Saúde 

Pública/NESP/CEAM/UnB, em rede de parceiros com as Universidades Federais da Paraíba, Piauí, 

Uberlândia, Universidade de São Paulo, Universidades Estaduais de Maringá e do Rio de Janeiro, 

CpqAM – Fiocruz/PE, financiada pelo Departamento de Apoio à Gestão Participativa (DAGEP), da 

http://www.nesp.unb.br/saudelgbt
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Secretaria de Gestão estratégica e Participativa (SGEP), do Ministério da Saúde (MS), até o final de 

2015. 

2.3. O Grupo ora estabelecido tem como estação local em Uberlândia, o Departamento de Saúde 

Coletiva da Faculdade de Medicina da UFU e sua atuação é itinerante, podendo realizar encontros em 

diversos lugares, presencial e/ou virtualmente, conforme calendário de atividades a ser divulgado na 

página http://www.nesp.unb.br/saudelgbt. 

2.4. O Grupo Local UFU tem como propósito gerar ambientes de criação coletiva a fim de 

apreender a realidade social e das políticas públicas sob várias perspectivas às questões de gênero e nos 

sistemas e serviços públicos de saúde e de educação, especificamente, quanto a questões que 

distanciam o usuário LGBT de seus direitos de acesso e qualidade a serviços e ações públicos de saúde, 

em especial provenientes de fatores simbólicos, culturais, sob efeitos de poder institucional e de modos 

preconceituosos de existência em sociedade. 

2.5. O trabalho advem de um contexto de interpretação da problemática em questão, junto ao 

público interessado e exigido nesse debate, de forma aberta, plural e descentralizada, e sob negociação 

de condução com a equipe nacional do projeto “Análise do acesso e da qualidade da Atenção Integral à 

Saúde da população LGBT no Sistema Único de Saúde”. 

2.6. O Grupo local se organiza inicialmente da seguinte forma: Quatro servidores da UFU lotados 

nos cursos de Medicina e Psicologia, dois estudantes de pós-graduação em saúde da familia e 

comunidade e quatro estudantes de graduação, estes, selecionados por meio de edital. Conta também 

com dois colaboradores externos em função de interesses recíprocos ao aprofundamento das discussões 

e resultados locais, e em combinação de produção junto com a coordenação nacional do Projeto.  

2.7. As ações específicas estabelecidas para os bolsistas são: 

 a. Participar da Oficina de aproximação com a temática em data a ser estabelecida pela 

coordenação. 

 b. Colaborar com a divulgação e a organização da etapa de coleta de dados. 

  

 c. Participar da etapa de recrutamento para realização das Oficinas. 

 

 d. Transcrever o material coletado nas entrevistas e oficinas de responsabilidade do GRUPO DE 

TRABALHO EM PESQUISA SAÚDE LGBT ESTAÇÃO MINAS  

 e. Participar de debates e reuniões para aprofundamento da temática do grupo, de modo 

presencial e virtual. 

 f. Colaborar na elaboração e consolidação dos  relatórios locais. 

http://www.nesp.unb.br/saudelgbt
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 3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. Para efetivar o pedido de inscrição, o candidato deverá preencher o formulário de inscrição 

conforme anexo I. 

3.2. Enviar formulário de inscrição e documentação descrita no item Requisitos, exclusivamente, 

para o endereço eletrônico nesp@unb.br, no período de 11 a 22 de agosto de 2014 com o título: 

INSCRIÇÃO BOLSISTA ESTAÇÃO MINAS. 

3.3. Serão aceitas somente inscrições realizadas dentro do prazo estabelecido. 

3.4. Será cancelada a inscrição caso a documentação esteja incompleta ou não atenda aos requisitos 

constantes deste instrumento. 

4. CONFIRMAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

4.1. Os candidatos serão informados da confirmação de suas inscrições através de resposta via e-

mail, no momento em que será feito o convite para participar de entrevista, com data, hora e local 

destinado pela coordenação do GRUPO DE TRABALHO EM PESQUISA SAÚDE LGBT ESTAÇÃO 

MINAS. 

4.2. A homologação das inscrições será divulgada na página da internet 

http://www.editais.ufu.br/outros no dia 26 de agosto de 2014. 

5. REQUISITOS 

O estudante deverá informar sua situação, segundo os seguintes instrumentos comprobatórios a: 

5.1 Estar regularmente cursando uma graduação. Preferência aplicada a estudantes matriculados em 

cursos das ciências humanas, sociais e das ciências da saúde. 

INSTRUMENTO: comprovante de matrícula no semestre letivo, cursando pelo menos 03 

disciplinas. Pontuação de 0 a 2. 

5.2 Ter experiência com outros grupos em atividades de pesquisa ou extensão, militância 

profissional e/ou política, vinculados ao tema da saúde LGBT e/ou outros segmentos marginalizados. 

INSTRUMENTO: certidão/declaração assinada pelo coordenador ou equivalente do grupo de 

pesquisa ou extensão. Pontuação de 0 a 3. 

5.3 Justificar interesse e disponibilidade de tempo para este trabalho, neste caso, 20 horas semanais. 

mailto:nesp@unb.br
http://www.editais.ufu.br/outros
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 INSTRUMENTO: Carta de interesse assinada pelo estudante. Pontuação de 0 a 3. 

 

5.4 Ter experiência anterior com transcrição de fitas e facilidade com programas de informática. 

INSTRUMENTO: Inserir as informações na carta declaratória assinada pelo estudante.  Pontuação 

de 0 a 2. 

 

6. SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Seleção 

 a. Comprovação documental - de caráter eliminatório, conforme procedimento de inscrição. 

 b. Entrevista - de caráter classificatório. A entrevista será realizada na sala de reuniões da 

Faculdade de Medicina no dia 28/08/2014 as 18:30 horas. 

 6.2. Classificação 

 A classificação dos candidatos será a Nota recebida após a análise dos documentos somada à 

Nota da Entrevista. 

 A entrevista será conjunta entre todos aqueles selecionados a participar da mesma. Realizada no 

formato de roda de conversa problematizando o processo de trabalho do GT. Os estudantes devem se 

destacar no momento da entrevista em grupo, quanto aos seus entendimentos e papel em relação a: 

visão sobre o trabalho em questão; formas de atuação em equipe; modo de existência no grupo. 

 Os candidatos serão classificados na ordem decrescente da pontuação final até o preenchimento 

das vagas oferecidas. No caso de haver empate, será classificado o candidato com maior nota na etapa 

eliminatória. Na persistência do empate, será considerada maior idade. 

 O resultado será divulgado no endereço: http://www.editais.ufu.br/outros no dia 08 de setembro 

de 2014. 

7. PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

7.1. Se houver desistência de estudante classificado para recebimento da bolsa, conforme estipulado 

neste edital, será acionado imediatamento o estudante com a pontuação logo a seguir. 

8. PRAZO DE UTILIZAÇÃO DA BOLSA 

8.1. O estudante, orientado pela coordenação do GT, elaborará matriz atividade e submeterá ao GT 

para entendimentos e aprovação e efeitos de relatórios de prestação de contas. 

http://www.editais.ufu.br/outros
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8.2. A bolsa de iniciação científica é específica para atuação no projeto de pesquisa “Análise do 

acesso e da qualidade da Atenção Integral à Saúde da população LGBT no Sistema Único de Saúde” 

conforme este edital. 

8.3. A bolsa será ofertada durante seis meses, período em que haverá avaliação de resultado do 

desempenho do estudante, podendo ser renovada por mais um período de seis meses, caso haja dotação 

orçamentária e/ou necessidade do grupo. 

8.4. O desembolso da bolsa passará a vigorar a partir de outubro de 2014 e será realizado mediante 

apresentação de relatório parcial mensal, num total de 5 (cinco). 

8.5. As bolsas serão provisionadas com recursos financeiros do projeto de pesquisa “Análise do 

acesso e da qualidade da Atenção Integral à Saúde da população LGBT no Sistema Único de Saúde” 

conforme este edital, executados pelo NESP/UnB. 

8.6. O valor da bolsa é de R$ 468,00 (quatrocentos de sessenta e oito reais) ao mês e começará a 

vigorar a partir do mês de outubro. 

9. APROVEITAMENTO DA ATIVIDADE DO GRUPO PARA EFEITO DE ESTUDOS 

9.1. Os estudantes receberão certificado de iniciação cientifica emitido pelo NESP/CEAM/UnB, 

pela sua participação no Grupo, relacionando as horas trabalho, os produtos por ele realizados e sua 

implicação para os resultados do GT. 

10. DESENVOLVIMENTO DO GRUPO DE PESQUISA 

10.1. A jornada de atividades do estudante a ser desenvolvida no GT deverá compatibilizar-se com 

seu horário escolar. 

10.2. A carga horária total de trabalho será de 480 horas durante 24 semanas e considerando 20 

(vinte) horas semanais. 

10.3. O trabalho do bolsista observa as normas regimentais estabelecidas pela UFU e NESC. 

11. AVALIAÇÃO DO BOLSISTA 

11.1. A avaliação dos estudantes bolsistas ocorrerá de forma sistemática e integrada ao trabalho do 

GT. Tem como referência a matriz atividade apresentada e os entendimentos no GT no que diz respeito 

a realização de tarefas e de resultados propostos em negociação com a coordenação nacional do Projeto 

em questão. A aprendizagem no trabalho do GT é o fator de avaliação mais preponderante para o 

estudante, na medida em que o mesmo, adquire conhecimentos sobre a temática em pauta, ao tempo em 

que encontra-se implicado com as formas de produção desse conhecimento em face dos devires nas 

relações institucionais. 
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12. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

12.1. Os casos omissos relativos ao processo serão resolvidos pela Coordenação local do GT Saúde 

LGBT. 

12.2 A prestação dos serviços, constantes do presente edital, não acarretará, em qualquer hipótese, 

vínculo empregatício. 

12.3 O não cumprimento de qualquer item do presente edital implicará eliminação do candidato.  

13. CRONOGRAMA 

DATAS  EVENTOS 

Inscrição via e-mail (nesp@unb.br) com título: 

INSCRIÇÃO BOLSISTA ESTAÇÃO MINAS. 
De 11 a 22 de agosto 

Homologação e convite para entrevista 26 de agosto 

Entrevista 28/08/2014 

Resultado 08/09/2014 

Reunião para início das atividades 01/10/2014 

 

 

Uberlândia, 04 de agosto de 2014. 

 

Profa. Dra. Flavia do Bonsucesso Teixeira 

COORDENAÇÃO LOCAL DO GRUPO DE PESQUISA SAÚDE LGBT ESTAÇÃO 

MINAS/NESC

mailto:nesp@unb.br
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Anexo 1 - Formulário Edital 01/2014 

Observações: 

1 - Preencher todo o formulário digitado  

2 - Enviar esse formulário para o e-mail: 
nesp@unb.br 

3 - Encaminhar os documentos anexos ao formulário 

para análise documental conforme descrito no item 5. 

              

       

Identificação do Candidato 

       

01 -– Dados 

Nome   

e-mail  

Telefones para Contato 
  
  

Vínculo Institucional   

Matriculado(a) no curso   

Possui experiência com grupo de pesquisa, 
militância profissional e/ou política, vinculados 
ao tema da saúde LGBT? 

  

Participação em eventos/congressos/oficinas 
ligados à população LGBT? 
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Apresentação de trabalhos científicos em 
eventos/congressos ligados à população LGBT? 

  

Experiência anterior com transcrição de fitas?  

Experiência em pesquisa de abordagem 
qualitativa? 

 

Experiência com software para pesquisa 
qualitativa? Qual? 

 

CPF   

Endereço com  
Cidade e CEP 

  

  

Documentos a serem anexados no e-mail 

Descrição 

Comprovante de Matrícula do curso de graduação O 

Certidão/declaração assinada pelo coordenador ou equivalente do grupo de pesquisa 
militância profissional e/ou política, vinculados ao tema da saúde LGBT 

O 

Carta de interesse e justificativa assinada pelo estudante O 

O - Obrigatório        

 


